
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas.
Considerando o disposto no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01
abril de 2021.

A r t i g o  7 5  -  É
d i spensáve l  a
l ic i tação:

“II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de
2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº
11.871, de 2023) Vigência”.
 
Considerando  a  demanda  formalizada,  a  estimativa  de  despesa,  a  previsão
orçamentária,  a  justificativa  de  preços,  o  atendimento  aos  requisitos  de
habilitação,  a  análise  preliminar  e  o  parecer  jurídico  emitido,  FICA
AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, via dispensa de
licitação, posto que:
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE
USINA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA FOTOVOLTAICA, CONECTADA
À REDE (SISTEMA ON-GRID),  INCLUINDO A  ELABORAÇÃO DE  PROJETO
EXECUTIVO, FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS,
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À SUA
PERFEITA FUNCIONALIDADE, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN.
 
FORNECEDOR:  M  D  R  D  SANTOS  UP  CURSOS  MULTISERVIÇOES  E
LOCAÇÕES – CNPJ: 19.544.546/0001-31
VALOR GLOBAL: R$ 53.855,25 (cinquenta e três mil oitocentos e cinquenta e
cinco reais e vinte e cinco centavos)
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 01 – Poder Legislativo
Unidade: 001 - Câmara Municipal de Ipanguaçu
Função: 01 – Legislativa
SubFunção: 031 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Ação Legislativa da Câmara Municipal
Projeto/Atividade:  2001 – Manutenção das Atividades Funcionais da Câmara
Municipal
Elemento de despesa: 44.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
 
RESOLVE:
 
Fica dispensado o procedimento licitatório e autorizado à contratação,  para
atender as  necessidades da Câmara Municipal  de Ipanguaçu/RN, haja  vista
estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão;
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para
que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
 
Ipanguaçu/RN, 20 de agosto de 2025.
 
JOSIMAR LOPES
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: JOSIMAR LOPES
Código Identificador: 70436458

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 20/08/2025. EDIÇÃO
2221. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o
código identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br


